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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

N’ 34-78
Certifico e Dou Fé que o Egrégio Tri

bunal. em Sessão Plena Ordinária, hoje 
r<ai,zacia . esoiveu, por unanimidaoe, de
ferir o pedido de prosseguimento da li
cença pa.a tratamento de saúde, for
mulado pelo Exce entíssimo Senhor Mi- 

n ..o Luiz Roberto de Rezende Puech

pelo prazo de sessenta dias, a partir do 
dia 24 (vinte e quatro) de abril pró
ximo passado.

ba.a aas Sessões, em 24 de maio de 
1978. — Beatriz Helena de Freitas Fer
raz, Subsecretária do Tribunal. (

Republicada por ter .°aído com incor
reção.

SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO

Processo número RO-AR-94-78
Recorrente: José Luiz Krupp
Advogado: Dr. Car.os Eduardo Krio- 

ger
Recorrido: Flávio José Jardim
Advogado: Dr. Luiz Carlos Calachi 

Moraes
D -pacho exarado pelo Exmo. Sr. Mi

nistro Relator na Petição Protocolada 
sob o n’ TST. 7728-78

Homologo o pedido de desistência. — 
Publique-se..

Baixem os autos. Brasília. 27 de ju
nho de 1978. — Wagner Giglio, Minis
tro Relator.

Republicado por ter saído com incor
reção.

Processo: E-AI-1400-77
Embargante — Antonio Delapiev S.A 

_  Corretora de Câmbio e Valores Mo
biliários

Advogado — Dr. José Maria de Souza 
Andrade

Embargado — Luiz Gravana Mercio
Advogado — Dr. Carlos Eduardo Krie- 

ger e José Renato Lopes
Despa:ho exarado pelo Exmo. Sr. Mi

nistro Relator, na petição protocolada 
sob o número TST-7141-78:

“Junte-se. Nada a deferir.
Brasília, 24 de junho de 1978. — as.

Ministro Nelson Tapajós, Relator.”
Processo: RO-DC-61-78
Recorrente — Sindicato dos Jornaliitas 

Profissionais de Porto Alegre.
Advogado — Dr. Helio Alves Rodri

gues
Recorrido — Cia. Jornalística J. C.

Barros
Advogado — Dr. Carmellndo Nestor 

Tosin
Despacho exarado pelo Exmo. Senhor 

Minist-o Relator Nelson Tapajós
"Data venia, verifico que as partes não 

fo’am notificadas do cálculo das cu:tas 
processuais, que sequer chegou a ser ela- 
bo"ado.

Para esse fim, determino o retorno dos 
au‘os ao Egrégio 4’ Regional. Depois de 
ouvida a Douta Procuradoria, voltem-me 
confusos.

Publique-se.
Brasília. 30 de Junho de 1978. — as( 

Ministro Nelson Tapajós, Relator."

SECRETARIA DA PRIMEIRA TURMA 
despachos de embargos indeferidos 

fi1-1782/77 
Embargantee- TERUYOSHI NAGATA E OUTROS 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - INDÚSTRIA TÊXTIL TSUZUKI LTDA 
Advogado - Dr.......................

DESPACHO
Agravo desprovido, por nao comprovada divergen- 

cia jurisprudencial em questão de habitualidade de horas extr^ 
ordinárias, não reconhecida pelo acordao regional.

Os embargos são opostos pelo fundamento de vio
lação dos artigos 896 e 468 da CLT e contrariedade á Súmula n9 
45 e Prejulgado n° 24. Acórdãos são apontados.

No caso, no entanto, dicute-se, apenas, o con - 
ceito de habitualidade, inoccrrente a violaçao literal de lei 
ou ofensa aos princípios consagrados na Sumula e Prejulgado i_n 
vocados. _ ~ ,

Os arestos apontados nao sao específicos.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio del978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

AI-2441/77
Embargante- BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogado - Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado - ANA MARIA LEITE DE GUSMÃO
Advogado - Dr. Heraldo Jubilut júnior

DESPACHO
Dispensa de empregada em estado de gravidez.

Aplicação do Prejulgado 14.
Agravo a que se negou provimento.
Nos embargos, alega-se violação do art. 896 da 

CLT, apontando-se aresto ja indicado na revista.
Correta a aplicaçao do Prejulgado n9 14, imere- 

ce seguimento o recurso, face o disposto na alínea b do artigo 
894 da CLT., em sua parte final.

Indefiro.
Pubii(jue-se.
Brasília, 02 dejunho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

AI-2512/77
Embargante- IRINEU PRIMO VIDAL
Advogado - Dr. 3ose Francisco Boselli
Embargado - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
Advogado - Dr. Paulo Roberto Vieira Camargo

DESPACHO ~ t _
Entendeu a C. Turma que a revista nao_estava tun 

damentada. Implicáveis os arestos nela apontados e nao infringi 
do o art. 457, § 19, da CLT. Agravo desprovido. _

Nos embargos opostos, alega-se violaçao do arU 
ao 896 da CLT, ao entendimento de que a revista se amparava em 
divergência jursiprudencial e violaçao do art. 457 § -,

CLT.
Nao consegue, porem, o embargante comprovar as 

vulnerações legais apontadas, nem que divergente fosse a juri_s 
prudência trazida com a revista.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

As) MINISTRO H,IÍDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

AI-2605/77
Embargante- S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO
Advogado - Dra. Maria Cristina P. Cortes
Embargado - DARCY PAULO DE FARIA E OUTROS 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 

DESPACHO 
A grav o desprovido. Aplicaçao do Prejulgado n9 

52.
Nos embargos opostos, alega-se violaçao dos arU 

gos 896 da CLT; 153, §§ 29 e 3° e 49; 89, XVII; b § único; 43; 
142 § 19 e 165 VI e VII da C. Federal. Invoca-se a Lei 605/49.

Submisso ao que dispõe a linea _b, in fine, do 
art. 894 da CLT, e ã existência do Prejulgado n9 577 malgrado 
meu ponto de vista pessoal sobre a matéria, indefiro os embar
gos.

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

As) MINISTRO HILDBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

AI-2802/77
Embargante- BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogado - Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado - ELIAS BRAZ
Advogado - Dr. ;;;;;;;;;;

DESPACHO
Em questão pertinente a justa causa, não compro 

vada, foi a revista denegada e o agravo desprovido, ao discu - 
tir matéria fatica.

Pretende-se, nos embargos opostos, haja ocorri
do violação dos artigos 896 e 482, letra _h, da CLT. Invoca- se 
aresto indicado na revista.

Inocorrem as violaçoes alegadas.
A discussão regional se circunscreveu ao exame 

da existência de dupla penalidade pela mesma falta.
Matéria fatica.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 2 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

AI-3253/77
Embargante- ANDRÉ GONÇALVES PASCOAL
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS 
Advogado - Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

DESPACHO
Agravo desprovido por fundamentado o despacho 

que indeferiu a revista.

Nos embargos opostos, alega-se ofensa aos arti
gos 355 e seguintes do CPC e 832 e 896 da CLT;

Invoca-se um acordão referente a confissão fic- 
ta, quando nao efetuada a exioiçao de documentos pelo qual pro 
testara a parte.

Na hipótese, afirma o acordão recorrido inexis- 
tir determinação judicial a parte para exibir o documento.

Inocorrentes a divergência e a violação alega - 
das.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 2 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

AI-3532/77
f Embargante- SEBASTIÃO DIAS

Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
Advogado - Dr. Decio de Jesús Borges da Silva

DESPACHO
Nao provada fraude na rescisão contratual e ina 

plicaveis, a hipótese, o aviso 64 da Empresa.
Agravo desprovido, por versar matéria de fato.
Nos embargos^ alega-se violação dos artigos 896 

da CLT e 31 e 32~da Lei Ürganica da Previdêcnia Social.
Nao basta, porem, alegar: há que se provar o 

alegado, o que foi feito.
Indef iro.
Publique-se.
Brasília, 2 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
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AI-3712/77
Embargante- BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO S/A 
Advogado - Dr. Lino Aloerto de Castro 
Embargado - MARCONDES MESQUITA DA SILVA 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 

DESPACHO 
Agravo desprovido por correta aplicação, pelo 

regional, do Prejulgado n5 48 e súmula n0 51.
Nos embargos opostos reitera-se a prescrição do 

direito de açao, inaplicabilidade do Prejulgado e da Sumula in 
vocados, e violação do art. 896 da CLT. Apontados arestos so ~ 
bre prescrição.

As razoes apresentadas não são, porém, de molde 
a d^estruir os fundamentos quer do despacho que indeferiu a re
vista, quer do acórdão embargado.

Bem aplicados o Prejulgado e a súmula. 
Indefiro.
Putüçue-se.
Brasília, 2 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-1384/77
Embargante- H0N0RAT0 BERNARDES
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP
Advogado - Dr. Aquidovel de Freitas CBrvalho 

DESPACHO 
Pedido de reclassificação negado pelas instanc_i 

as ordinárias.
A C. Turma conheceu, mas negou provimento ao re 

curso de revista do ■ Autor.
Nos embargos opostos, alega-se violaçao dos ar

tigos 461, 468 e 836 da C.L.T., apontadosse arestos considera
dos atritantes.

0 acordao recorrido afirma nao se tratar de equ£ 
paração salarial, bem como inocorrente atentado ao art. 468 da 
CLT. Nao se justifica violação do art. 836 consolidado.

Inaplicáveis, por outro lado, os arestos colig_i 
dos.

Indef iro.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1976

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

RR-1958/77
Embargante- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (?a. DIVISÃO LEOPOLDINA) 
Advogado - Dr. Artur Gomes Cardoso RAngel 
Embargados- ALENCAR DE OLIVEIRA PIRES E OUTROS 
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro 

DESPACHO 
Competência desta Oustiça para apreciar açao de 

complementação de aposentadoria, com remessa ao I.N.P*S. das 
respectivas folhas de pagamento pela Rede Ferroviária.  ̂

Baixa do processo para julgamento do mérito. 
Nos embargos, são apontados arestos que a Emba_r 

gante entende divergentes, alem de alegada violaçao dos artigos 
110, 125, I, s 153, § 25, da C. Federal; Lei n° 956/69 e art. 
113 do CPC.

Face, porem, á iterativa jurisprudência deste 
Triounal sobre a tese discutida, não merece seguimento o recur 
so, a teor do que dispõe a alínea b do art. 894 da C.L.T.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

RR-2023/77
Embargante- FUNDAÇÃO ITAUBANCO E BANCO ITÚ S/A
Advogado - Dr. Hermenito Dourado
Embargado - LAIR MORAES BARBOSA 
Advogado - Dr. BÚlio de Araújo 

D ES PACHO 
Mapteve a Turma decisão regional que reconheceu 

ao Autor direito_a complementaçao de aposentadoria. Isto porque 
apesar da rescisão se operar num dia, a aposentadoria foi defe 
rida no dia imediato, tendo, assim, sido requerida com conhecT 
mento prévio da reclamada.

Os acórdãos apontados nos embargos nao os fund£ 
mentam. Um porque oriundo de TRT; outro por ser da própria Tur 
ma prolatora de decisão embargada. • 

0 .mais é matéria de fato.
Indef iro.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

RR-2149/77
Embargante- ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0 
Advogado - Dr. Renato Freitas Ramos 
Embargados- HUMBERTO TEIXEIRA POMBO E OUTROS 
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro 

DESPACHO 
Incidência dê reajustamentos salariais sobre gra 

tificação ajustada.
Revista nao conhecida, por nao ofendido precei

to constitucional ou disposição legal.

Nos embargos opostos, alega-se violaçao dos 
arts. 896 da CLT e 57, II, e 153, § 25 da C. Federal, apontan
do-se um acordao tido como divergente.

Não ampara o recurso o aresto indicado, por ser 
da mesma Turma prolatora da decisão embargada.

Inocorrentes, por outro lado, as ofensas a dis
positivos da carta magna. Ao caso, aplicada foi a ligislação 
trabalhista, sem afronta ao texto constitucional.

Indef iro.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-2238/77
Embargante- DENISE PINTO FERREIRA
Advogado - Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho
Embargado - BANCO NACIONAL S/A
Advogado - Dr. Modestino Leao da Paixão

DESPACHO
Rescisão contratual efetuada no dia 30 de abril 

de 1976, Indevido qualquer pagamento posterior.
Revista não conhecida.
Nos embargos opostos, alega-se violaçao da Lei 

nS 605/49 e de seu Regulamento.
Aponta-se um acordao tido como divergente.
0 aresto apontado não espelha, com fidelidade a 

hipótese vertente; á Lei nS 605/49 foi dada mera interpretação.
0 art. 896 da CLT., também invocado, não foi 

of endido.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-2239/77
Embargante- BANCO ITAÚ S/A
Advogado - Dr. Luiz Miranda
Embargado - RENILTON BARREIROS
Advogado - Dr. Oosé Torres das Neves

D ESP A Ç H 0
Revista a que se negou provimento.
A gratificação semestral integra a da Lei n9 

4.090/62.
Nos embargos opostos, alega-se violaçao da 

Lei n5 4090/62 e Dec. n5 51.155/65. Apontado um acórdão tido 
como atritante.

0 aresto trazido ã colação é da propria Turma 
embargada, não se prestando ao confronto. Ã Lei nS 4090/62 
foi dada simples e razoáevel interpretação, não sendo ofendi 
da em sua literalidade.

Indef iro.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
RR-2364/77
Embargante- BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogado - Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado - NERIO ALVES DE SOUZA
Advogado - Dr. Oosé Torres das Neves

DESPACHO
Revista nao conhecida por não serem divergentes 

os arestos citados ou nao trazerem a fonte de publicação.
Citação do Prejulgado n5 52 não justifica a re

vista.
Nos embargos opostos, aponta-se violação do 

art. 896 da CLT e do Prejulgado no 52.
Nao destrói, no entanto, o embargante, os funda 

mentos pelos quais nao foi a revista conhecida.
Inocorrente ofensa ao art. 896 da CLT., não me

rece seguimento o recurso.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 2 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISALGIA
Presidente da la. Turma

RR-2448/77
Embargante- MARIA ROSA GAVINO
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado - Dra. Maria Cristina P. Cortes

DESPACHO
Incidencia de adicional de tempo de serviço so

bre o mesmo adicional.
Revista a que se negou provimento, negahdo-se o 

pieieado. y ,
Nos embargos, aponta-se um acordão da C. 3a.Tu£ 

ma que decidiu de maneira diversa.
De acordo, no entanto, com a jurisprudência it_e 

rativa atual, e de conformidade com o que dispõe a alínea _b , 
do art. 894 da CLT., indefiro os embargos.

Publique-se.
Brasília, 2 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
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RR-2693/77 1
Embargante- EEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado - Dr. Luiz Carlos Pujol
Embargado - SALVADOR LIBÁNIO DE CAMPOS
Advogado - Dr. Lázaro Bittencourt de Camargo

D ESP A C HO
Decidiram as instâncias^ordinárias, face a pro

va dos autos, possuir o Autor direito á efetivação no cargo de 
Chefe da Secretaria, referência XXVIII.

A revista não foi conhecida, por pretender re - 
volvimento de matéria de fato e prova.

Nos embargos opostos, alega-se violaçao dos 
artigos 896, 450 e 461 § 3°, da CLT, indicando-se vários ares
tos tidos como divergentes.

Não consegue a embargante comprovar violaçao do 
artigo 896 da CLT.

Em verdade, a decisão regional se amparou em 
atos da orópria embargada, para deferir o pleiteado.

A matéria era, realmente, de fato e prova.
Indef iro.
Publi que-se.
Brasília, 1 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-2919/77
Embargante- S/A MARTUSCELLO
Advogado - Dr. Sérgio Gonzaga Dutra
Emoargado - JOÃO BATISTA DE ARAÚJO
Advogado - Dr. Adilson de Paula Machado

DESPACHO
Revista ã que se negou orovimento. Provado que 

o pagamento do prêmio produção não incidia sobre repousos e fe 
riados. Matéria de prova.

Nos embargos, sustenta-se ofensa aos artigos 
896 da CLT e 75, § 2®, da Lei n3^605/49.

Alega-se que o prêmio produção era pago mensal
mente.

Inocorre atentado ao art. 896. da CLT., eis que 
conhecida a revista.

A discussão em torno do pagamento mensal, ou in 
cidência sobre o repouso, do prêmio produção e matéria de pro
va .

Inofendido a Lei nO 605/49.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 2 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-2945/77
Embargante- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO-LEOPOL- 

DINA
Advogado - Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel
Embargado - ARMANDO EUBÊNIO E OUTROS
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO
Complementaçao cfe aposentadoria.
Obrigaçao de fazer, consistente na remessa, ao 

I.N.P.S., das folhas de pagamento, com as diferenças pleiteadas.

Revista provida para julgar competente esta jus 
tiça.

Nos embargos opostos, alega-se infrirgência dos 
artigos 110, 125, I, e 153 § 26,,da C. Federal; Lei 956/69 e 
art. 113 do CPC, apontando-se acórdãos.

Face a jurisprudência iterativa deste Tribunal 
sobre a matéria e a aliinea b do art. 894 da CLT, indefiro os 
embargos.

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-3101/77
Embargantes-NELSON JERÔNIMO PEREIRA E OUTROS
Advogado - Dr. Wilmar Saldanha da Gama Padua
Embargado - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado - Dr. Jairo Muniz Poroca

DESPACHO
Funcionários públicos cedidos, devolvidos ao 

órgão de origem.
_ Incompetência desta Justiça para decidir pedido 

de reátegraçao.
Revista provida, neste sentido.
Nos embargos, sustenta-se violação do art. 896 

da CLT, por nao preencher o acordao que serviu de fundamento 
para o conhecimento da revista dos requisitos da súmula nS 23.

Entendo nao violado o artigo 896, invocado.
Ambos os arestos, o do Regional e o paradigma , 

enfretam, embora antagonioamente, a questão de serem, ou não, 
os Autores, empregados da Reclamada.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 2 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-3087/77
Embargantes- BANCO NACIONAL S/A E PAULO BARRETO CARNEIRO 
Advogados - Drs. Carlos Odorico V. Martins e José Torres das 

Neves.

Embargados - OS MESMOS
DESPACHO
Revista conhecida e a que se deu provimento, 

apenas, guanto ao adicional transitório, que foi excluído da 
condenação.

Embargam as partes.
Insurge-se o Reclamado contraia condenação nos 

itens referentes as diferenças de gratificações, eis que cons- 
titue a mesma vantagem a paga pelo Banco em substituição a an
terior, á rescisão indireta e integração na gratificaçao nata
lina, da gratificação.

Malgrado, porem, invocar-se infringencia dos 
artigos 25, 468 e 471 § Í0, da ÇLT e das Leis 4090/62 e 4749/ 
65, e atrito jurisprudencial, não merecem prosperar os embar - 
gos.

Em verdade, a recista não foi conhecida no to
cante a rescisão indireta e integração da gratificaçao_semes - 
trai na natalina, não provando o Recorrente a vulneração do 
art. 896 da CLT.

Nos demais pontos, os arestos não são específi
cos ou discutem casos concretos, nao específicos versando a ma 
teria questão interpretativa.

0 Reclamante, pretendendo reforma no tangente 
ao adicional transitório de função.

Sustenta que a Turma, ao excluir aquele adicio
nal adentrou no campo da prova e fato,'ofendendo o art. 896 

da CLT, Aponta arestos respeitantes á matéria, invocando a Sú
mula 51.

Inocorre a violação alegada.
A Cz Turma deu enquadramento jurídico aos fa - 

tos apresentados, nao se afastando de sua competência normal.
Indefiro ambos os embargos.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISALGIA
Presidente da la. Turma

RR-3278/77
Embargante- IDÚSTRIA DE TECIDOS LYON ENVER CHEDE S/A
Advogado - Dr. Antonio Fakhany júnior
Embargado - LUIZ D0 NASCIMENTO
Advogado - Dr. Elcir Castello Branco

DESPACHO
Periodo de serviço anterior a opção mandado con 

siderar para efeitos indenizatórios. Fraude na opção. Aplica - 
ção da súmula nS 20.

Revista provida.
Nos embargos, alem de se indicar aresto perti - 

nente a soma de períodos descontínuos sob regimes diferentes , 
outro e indicado sobre prescrição.

A matéria atinente a prescrição não foi atacada 
pelo V. acordao embargado porque nao discutida na revista.

A questão relativa a soma dos períodos descontí 
nuos, nao encontra oposição no aresto paradigma, que afirma — 
inexistência de fraude, aqui ocorrente.

Indefiro.
Publi que-se.
Brasília, 5 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISALGIA
Presidente da la. Turma

RR-3463/77
Embargante- FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado - Dra. Maria Cristina P. Cortes
Embargado - NATALINO MANOEL HENRIQUE
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resnde

D ESP A C H 0
Revista provida para julgar procedente pedido 

de 9a. e 10s. horas, a vigia, pagas de maneira simples.
Nos embargos, além de violação dos artigos 62 

e 896 da CLT, sao indicados arestos, com que se pretende ca-» 
racterizar a divergência.

Admito, pela divergência.
Ã imougnaçao.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

Vista, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-3538/77
Embargante- JOSÉ FARIA DA SILVA
Advogado - Dr. Jose Fernando Ximenes Rocha
Embargado - BANCO IPIRANGA DE INVESTIMENTO S/A E IPIDATA-COME_R 

CIO PROCESSAMENTO E ADMINSTRAÇÂO S/A
Advogado - Dr. Jesus de Godoy Ferreira

D ESP AC H □
Rev ista nao conhecida. Fotocopias não autentica 

das. Inaplicabilidade da súmula 55, ag.caso.
Juros e correção monetaria consubstanciam maté

ria interpretativa, sendo a revista amparada em violaçao legal
Nos embargos, procura-se demonstrar violaçao do 

art. 896 da CLT,_e Dec. Lei n° 75/66.
Nao destrói, no entanto, o embargante, os funda 

mentos pelos quais nao foi conhecida a revista. Embargos nao 
são substituídos daquele recurso.

Ao demais, o_arestg trazido á coleção, além de 
ser da própria la. Turma, não esta autenticado.
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Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-3589/77
Embargante- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO- LEOPOJ. 

DINA
Advogado - Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel
Embargados- SEBASTIÃO MARTINS DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro

D E S P A C HO
Remessa de folhas de pagamento no INPS. Compe

tência da Oustiça do Trabalho. Revista provida para que o TRT 
aprecie o recurso ordinario.

Nos embargos opostos, insiste a Empresa na in
competência da Oustiça do Trabalho, alegando violação dos art_i 
gos 110, 125, I, e 153 § 20, da C. Federal; Dec. Lei 956/69 e 
art. 113 do CPC, apontando arestos considerados divergentes.

Face, porém, a iterativa jurisprudencial deste 
Tribunal, reconhecendo, i n casu, a competência desta Oustiça , 
e de acordo com o que dispõe a alínea _b do art. 894 da CLT, 
indefiro os embargos.

Publi que-se.
Brasília, 2 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-3605/77
Embargante- INDÚSTRIA DE COUROS ATLÂNTICA S/A
Advogado - Dr. Oayme Borges Gamboa
Embargado -'PEDRO MACENA DA SILVA
Advogado - Dr. Elias Miguel Temer Lulia

DESPACHO
Revista conhecida quantu a prescrição e valor 

do aviso-previo, mas a que se negou provimento.
Em matéria de constagem de tempo de serviço, o 

prazo prescricional se conta da rescisão do contrato de traba
lho; horas extras compoe o calculodo aviso-previo.

Não conhecido o recurso, nos demais aspectos , 
por não fundamentado.

_ Nos embargos 'opostos,alem das teses apreciadas 
no acordao recorrido, discute a embargante as questões pertinen 

tes ãs matérias sobre as quais não mereceu conhecimento a re
vista. _

REitera a prescrição quanto a transaçao do teni 
po de serviço anterior ã opção, alegando violaçao do art. 11 
da CLT e atrito jurisprudencial.

Quanto ã inclusão das horas extras no aviso 
prévia, invoca os artigos 487 e 488 da CLT e arestos de Tribu 
nais Regionais do Trabalho.

Entendo não justificado o recurso.
Os acórdãos citados, no tocante a prescrição 

e aviso-prévio ou não são atinentes ou nao satisfazem o que 
dispõe e art. .894 da CLT.

Nas demais teses, não comprovada violaçao do 
art. 896 da CLT., além de se discutir matéria de fato.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-3613/77
Embargante- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -• 7a. DlVISÃO-LEOPOL- 

DINA
Advogado - Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel
Embargados- ALYRIO RIBEIR DE CASTRO E OUTROS
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro

D ES P A C H 0
Envio de folha de pagamento ao INPS., com dife

renças decorrentes de complementaçao de aposentadoria.
Revista a que se negou provimento.
Nos embargos opostos, alega-se violação dos 

artigos 110, 125, I, 153 § 29, da C. Federal; Dec. lei 956/69 
e art. 113 do C.P.C.; apontando-se arestos considerados diver
gentes. Inséste-se na incdfjetência desta Justiça.

Tal competência, porém, na hipótese vertente, 
tem sido reconhecida por iterativa jurisprudência deste Tribu
nal .

Assim, de acordo com o disposto na alínea _b do 
art. 894 da CLT., indefiro, os embargos.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-3783/77
Embargante- JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - BUFFET DALIA LTDA
Advogado - Dr. Jacob Timoner

DESPACHO
Prova cfã despedida. Improcedente a alegação do 

onus da prova, face ã fundamentação do acórdão recorrido.
Revista não conhecida.
Nos embargos opostos, invoca-se infringência 

dos artigos 818 e 896 da C L T e 459 do CPC.

, Sustenta-se discussão sobre matéria de direito,
qual o onus probandi.

Imerece acolhida o apelo.
0 acordão embargado afirma que a prova do não 

despedimento foi oferecida pelo proprio Reclamante, não se re
futando a afirmativa.

Indef iro.

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

As) MINISTROHILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma
RR-3838/77
Embargante- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO-LEOPOL- 

DINA
Advogado - Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel
Embargados- LEANDRO CHIESA E OUTROS
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO
Complementaçao de aposentadoria.
Obrigação de fazer: inclusão nas folhas de paga 

mento a serem encaminhadas ao I.N.P.S. das diferenças reconhe~ 
cidas.

Competência desta Justiça.
Nos embargos opostos, alega-se violação dos ar

tigos 110, 125, I, e 153, § 3e, da C. Federal; Dec. Lei 956/69 
e art. 113 do C.P.C., apontando-se arestos consiferados diver - 
gentes.

Face, porem, a iterativa jurisprudencial deste 
Tribunal sobre a questão, indefiro :os embargos, com apoio na 
alínea £ do art. 894 da CLT. <

Publique-se.
Brasília, 2 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

AI-721/77
Embargante- FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado - Dra. Maria Cristina P. Cortes
Embargado - ANA BEATRIZ JESÚS RODRIGUES SANCHES 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

D E SP A C H 0 f
Transferencia ilícita. Rescisão indireta com a 

indenização legal, com pagamento de ajuda de custo, horas de 
trânsito e diarias suprimidas

Agravo a que se negou provimento por versar a 
revista matéria de fato, insuscetível de reexame através recur 
so de revista.

Nos embargos, alega-se nulidade do acordao em
bargado, por afirmar que as diarias sao superiores a 50% do 
salario.

Indicados arestos sobre ajuda de custo, diárias 
e horas de trâsito.

Sustenta-se atentado aos artigos 832, 896, e 
897 da C.L.T.

Sem razao a embargante.
No tocante à violação do art. 832 porque o fa

to de o acordão dizer que o_Regional afirmou ser a ajuda de 
custosuperior a 50% do salario, quando, na verdade proclamou 
que se integrariam o salario as parcelas que so ultrapassassem 
50% do salário, não altera a decisão regional, que foi mantida, 
indiretamente.

Ao demais, não usados embargos_declartórios.
Poroutro lado, o exame das razões que levaram 

o acordão a conceder diárias, ajuda de custo e horas de transi 
to, constituí matéria fática.

Indef iro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

AI-761/77
Embargante- VALE DOURADO - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 
Advogado - Dr. Itália Maria Viglioni
Embargados- WALDELIRIO PARREIRAS E OUTRO
Advogado - Dr. cássio Gonçalves

DESPACHO
Reconhecimento de relação de emprego e matéria 

fatica que nao rende ensejo a revista. Agravo desprovido.
Nos embargos opostos, alega-se violação do 

art. 896, 25 e 35, Leis nOs. 3.207/57 e 4266/63 e art. 153 § 
29, da C. Federal, além da Lei 605/49 e art. 11 da Consolida - 
ção, apontando-se vários arestos, tidos como atritances.

0 R. despacho que indeferiu a revista, fls. 67 
nao merecia, realmente, ser cassado.

^Explícito sobre as teses referentes ã relação 
de emprego, salario-famrlia e repouso remunerado, seus funda - 
mentos, mantidos pelo acórdão embargado, não são destruídos 
neste recurso.

Indef iro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

AI-1247/77
Embargante- BANCO 00 BRASIL S/A
Advogado - Dr. Dilson Furtado de Almeida
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Embargado - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ 
RIOS DE,SÃO 30SÉ DOS CAMPOS

Advogado - Dr. Dose Torres das Neves
DESPACHO
Agravo desprovido.
Discussão em torno do valor da alçada. Aplica

do o art. 25, § 45,da Lei 5584.
Nos embargos, alega-se que, in casu, discute - 

se matéria constitucional, irrelevante a que^ão pertinente ã 
alçada, na tese se fundamentando o recurso.

A tese e, porem, insustentável.
Discute-se cumprimento de sentença normativa , 

inocorrendo qualquer atentado a Carta Magna.
Indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

AI-1578/77
Embargante- LOTERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Advogado - Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
Embargado - MARIA ANTONIETA DE SOUZA PERÁCIO
Advogado - Dr. Silvio dos santos Abreu

DESPACHO
Agravo desprovido, por nao comprovado violação 

dos artigos 461 § 29, da C.L.T. e 128 do C.P.C. Aplicadas, aos 
demais, as Sumulas nSs. 6 e 38 deste Tribunal.

Nos embargos opostos, reitera-se a tese de que 
a embargante teria quadro organizado em carreira, homologado 
pelo Governo Estadual.

Alega-se ofensa aos artigos 461 § 25 e 896 da 
C.L.T., apontando-se um_acórdão tido como divergente., 

0 Acórdão embargado sustenta-se nas Sumulas 
nõs. 6 e 38 deste Tribunal.

As razões apresentadas não abalam os fundamen
tos do V. acórdão embargado.

Inocorrente a pretendida ofensa ao art. 896 da 
C.L.T., indefiro os embargos.

Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

AI-2185/77
Embargante- FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado - Dr. Luiz Carlos Pujol
Embargado - NILSON PAES DE OLIVEIRA
Advogado - Dr. Uli3ses Riedel de Resende

DESPACHO
Agravo desprovido, bem indeferida a revista, 

com suporte o despacho denegatorio no Prejulgado 48 e falta de 
violaçao legal.

Nos embargos opostos, sustenta-se infringencia 
dos artigos 11, 896 e 897 da C.L.T. e 8o,XVII, "b", 142, § 15, 
e 153, § 25, da C. Federal. Aponta-se acórdãos, ditos diverge_n 
tes.

Inocorrem as violaçoes legais apontadas. Os 
acórdãos indicados não falam em prestaçõessucessivas.

A revista nao se encontrava, de fato, fundamen 
tada.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente dala. Turma

AI-2225/77
Embargante- BANCO DO BRASIL S/A
Advogado - Dr. Dilson Furtado de Almeida
Embargado - OSMAN DA COSTA LINS
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO 
Complementação de aposentadoria deferida. Re

vista denegada e agravo desprovido, por correta a aplicação da 
Sumula nO 51.

Embargos opostos, onde se alega estar a revis
ta fundamentada.

_Alem de nao se demonstrar violação do art. 896 
da CLT; não estão os embargos ao amparo do art. 894 da C L T,, 
por absoluto, carência de fundamentação.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

AI-2272/77
Embargante- BANCO MINEIRO DO ESTE S/A
Advogado - Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado - IGNOR DA CUNHA VACONCELOS
Advogado - Dr. Geraldo Cezar Franco 

DESPACHO 
Agravo desprovido, mantendo-se o despacho que 

trancou a revista, por fundado corretamente no Prejulgado 52. 
Nos embargos opostos, alega-se ofensa aos artj.

gos 896 da C.L.T. e 79, letra _a, da Lei n9 605/49. Acórdãos 
sao apontados .

Enquanto este Triounal mantiver sua orienta - 
ção, no sentido da constitucionalidade do Prejulgado n5 52, 

malgrado ponto de vista do prolator deste despacho, no tocante 
a tese, nao podem ter seguimento. Embargos que contrariem a 
Sumula nO 42 ou a alínea tj,_parte final, do art. 894 da C.L.T.

Indefi ro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

AI-2550/77
Embargante- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado - Dr. Carlos Roberto 0. Costa
Emoargados- ANTONIO MACHADO E OUTROS
Advogado - Dr. Eduardo Luiz Mussi

DESPACHO
Agravo a que se negou provimento por insufici

entemente instruido: não requerido o traslado das razões do re 
curso de revista.

Nos embargos opostos, aleoa-se violação dos 
artigos: 153 §§ 25 e 45, da C. Federal e 523, § único, do C.P. 
C., apontando-se um acordão.

Entendo não divergente o aresto invocado, pois 
afirma ser necessário o traslado das_razões de revista, somente 
quando o fato imoede a fiel apreciaçao do agravo.

Na hipótese o Relator, por certo, assim enten
deu.

Inviolado o art. 523 § unico, do C.P.C., que 
fala nas "peças Obrigatórias" nao nas indispensáveis ã apreci— 
ação do recurso.

Indef i ro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

A 1-2699/77
Embargante- STEFAN KULINA FILHO
Advogado - Dr. José Rodrigues Mandú
Embargado - SIGLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A
Advogado - Dr. Maurício Oosé dos Santos

DESPACHO
, , Agravo a que se negou provimento por versar ma

teria fatica.
r _ Nos embargos, insiste o Reclamante na nulidade

do acordão regional, por não constar da pauta de julgamento o 
nome do advogado, seu patrono.

No mérito, discute alteração ilícita do contrja 
to.

Diz violados os artigos 236 § 15 e 247 do CPC, 
468 e 896 da CLT e 145 do C. Civil, apontando arestos de Tribu 
nais Regionais do Trabalho.

Sem consistêncialegal o recurso.
Conforme assinalado no R. despacho que indefe

riu o. revista, fls. 28, a nulidade nao foi arguida no primeiro 
recurso, fls. 18/21.

0 demais, e matéria de fato.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 1'978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

AI-2918/77
Embargante- CHERSLER CORPORATION DO BRASIL
Advogado - Dr. Fernando Neves da Silva
Embargado - 30Ã0 BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado - Dr. Maurício Soares de Almeida

DESPACHO
Apli caçao do Prejulgado nS 52.
Agravo desprovido.
Nos embargos, sustenta-se inconstitucionalida- 

de dos Prejulgados; violaçao da Lei 605/48 e do art. 153 § 45, 
da C. Federal. Acórdão e apontado.

Este Tribunal tem entendido constitucional o 
Prejulgado n 9 52.

Assim, apesar do ponto de vista do prolator 
deste despacho, mas face ao que dispõe a súmula nO 42 o art. 
894, alínea b, da CLT., indefiro os embargos.

Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

AI-287b/77
Embargante- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SUPERINTENDÊNCIA DE 

PRODUÇÃO
Advogado - Dr. Roberto Benatar
Embargados- RAIMUNDO NONATO DA SILVA E OUTROS 
Advogado - Dr. Lauro Maciel Severino 

DESPACHO 
Insalubridade. Direito, adquirido de empregados 

que, mesmo antes do advento do Dec. lei nO 389/68 já trabalha
vam em locais catalogados pelo Ministério do Trabalho como in
salubres.

Agravo a que se negou provimento. _
Nos embargos, opoe a embargante ao V. acordao, 

alegação de ofensa ao art. 3° do citado Decreto-lei e ao § 20 
do art. 153 da C. Federal, apontando-se arestos sobre a ques - 
tão.

Na hipótese, no entanto, afirma o V. acordao 
regional que os empregados, antes do Dec.lei nO 389/68, ja ha-
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bitavam em local insalubre, catalogado pela Portaria n9 491 do 
M. do Trabalho. Daí □ reconhecimento do direito adquirido. 

Indef i ro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

* AI-3094/77
Embargante- IGNOZY DORNELES JORNADA
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - NCR DO BRASIL S/A - CAIXAS REGISTRADORAS, MÁQUINAS 

DE CONTABILIDADE E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS NATIONAL
Advogado - Dr. Paulo José da Rocha 

DESPACHO 
Decidiu o E. Regional pela inexistência de 

alteração contratual, face a prova dos autos.
Revista indeferida e agravo desprovido, por 

versar aquela matéria de prova.
Os arestos apontados nos embargos, que falam 

em alteração prejudicial ou nao consehtida, não consubstanciam 
o atrito jurisprudência1 indispensável, face a firmativa fati- 
ca do acordão regional.

A matéria é, realmente, de fato e prova. 
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente,da la. Turma

AI-3166/77
Embargante- COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAU 

LO - SABESP
Advogado - Dra. Maria Cristina P. CÔrtes
Embargado - ANDRÉ MARTINS GARCIA
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 

DES PA C HO 
Aplicação do Prejulgado no 52. 
Agravo desprovido. _
Nos embargos opostos, alega-se violaçao dos 

artigos 896 da C.L.T.; 153, §§ 20, 30, e 40; 89, XVII, b; § 
único; 43; 142, § 10 e 165, VI e VII,_da C. Federal, alem da 
Lei nO 605/49, sustentando-se revogação do art. 902 da C.L.T. 

Face, porem, ao entendimento deste Triounal 
com respeito a constitucionalidade do Prejulgado 52 e ao art. 
894, letra b, da C.L.T., bem como ãs disposições constantes da 
Súmula no 4"2, não merece prosseguimento o recurso. 

Indefiro. 
Publique-se.
Brasilia, 7 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

AI-3612/77
Embarcpnte- COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
Advogado - Dr. Fernando Neves da Silva 
Embargados- CARNOT ALVES DA LUZ E OUTRO 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 

DESPACHO 
Equiparaçao salarial comprovada. 
Agravo a que se negou provimento, por versar 

a revista matéria de fato e prova.
Nos embargos, alega-se violaçao do art. 896 

da CLT, apontando-se arestos sobre má apreciação dos fatos, 
enquadramento juridico, etc., o que daria guarida a revista. 

Imerece acolhida o recurso.
No recurso de revista aponta-se, unicamente, 

infringência do art. 461, § 15, da CLT. Mas, o V. acórdão re
gional interffbtou aviso baixado pela Empresa, o que não se 
constituí em ofensa literal de lei.

Impossível substituir-se a revita pelos em
bargos .

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

AI-3648/77
Embargante- BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
Advogado - Dr. Lino Alberto de Castro 
Embargado - DIÓGENES SEVERO NUNES 
Advogado - Dr. Jose Torres das Neves 

DESPACHO * z
Integração das horas extras sobre o calculo 

dos repousos remunerados. Aplicação do Prejulgado 52.
Agravo desprovido.
Malgrado a fundamentação dos embargos, o 

Prejulgado nO 52, considerado constitucional por este Tribu
nal, impede o prosseguimetno do recurso. Súmula 42 e art. 894, 
alínea t>, da CLT. 

Indef iro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

RR-591/77
Embargante- FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTA 

TISTICA - IBGE
Advogado - Dra. Nilza D'Assi>nção Guide

Embargado - MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES
Advogado - Dr. Renato Ayres Nunes

DESPACHO
Revista não conhecida, porquo reconhecido 

pelas instância ordinárias o direito da Reclamante ao enqua
dramento pretendido. Matéria de fato, decidida face á prova 
dos autos.

Nos embargos^ procura-se amparo em violação 
do art. 461 da CLT e em acordaos que versam interpretação , 
em tese, daquele dispositivo.

Acontece que as decisões proferidas nao se 
fundaram no art. 461 da CLT, pois, no caso, não se pedia 
equiparaçao salarial, mas enquadramento.

Ao demais, não se alega ofensa ao art. 896 
da CLT.

Indef i ro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
RR-722/77
Embargante- GOÉS - COHABITA CONSTRUÇÕES S/A
Advogado - Dr. Edilson Vieira dos Santos
Embargado - FRANCISCO DE MENEZES REIS
Advogado - Dr. Hélio Menezes

DESPACHO
Revista nao conhecida.

No tocante á preliminar de cerceamento de de 
fesa, por não alegada oportuno tempore, ocorrendo a preclusao; 
quanto ao mérito, por versar matéria fatica, inocorrente jul
gamento à revelia, pois fundada a sentença na prova dos autos

Nos embargos, insiste a embargante em que a 
revelia nao ocorreu, alega violaçao do art. 844 da CLT., apon 
tando acordao que entende divergente.

0 aresto trazido à colaçao nao se ajusta a 
hipótese sub-judice; o art. 844 foi respeitado, pois-o _quu 
decidiu a M M Junta decorreu da falta de carta de reposição.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-840/77
Embargante- COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
Advogado - Dr. célio Silva
Embargado - SEVERINO PEDRO BARBOSA
Advogado - Dr. Darmy Mendonça

DESPACHO,
Integração do valor das horas extras no cal

culo dos repousos remunerados. Aplicaçao do Prejulgado n9 52.
Revista não conhecida, face á Sumula n9 42.
A questão da incidência das horas extras so

bre o calculo do repouso, ao ver desta Presidência, viola o 
art. 79 da Lei 605/49.

Face, no entanto, as expressas disposições 
do Prejulgado n9 52 e da alínea_b do art. 894 da C.L.T., não 
sao admissiveis os presentes embargos.

Indefiro.
Publique-se
Brasília, 7 de junho de 1978 

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

RR-2029/77
Embargante- CLOVIS PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado - Dr. Ulisses Ripdel de Resende
Embargado - PETROFERTIL - PETROBRÁS QUÍMICA FERTILIZANTES S/A 
Advogado - Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

DESPACHO
Decidiu a C. Turma que a modificação do cál- 

culo_do adicional, sem prejuízo ao obreiro, nao configura vi6- 
*»lação do art. 468 da C.L.T.

Revista nao conhecida.
Nos embargos opostos, procura-se demonstrar 

violaçao dos artigos 444, 468 e 896 da C.L.T., indicando-se 
arestos considerados divergentes.

Tal nao ocorre, porem, face á firmativa do 
E, Regional de que a modificação da formula matematica para o 
calculo do adicional nenhum prejuizo ocasionou ao empregado.

Indef iro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGUIA
Presidente da la. Turma

RR-2106/77
Embargante- RIO GRANDE - COMPANHIA DE CELULOSE D0 SlIL-RIOCELL 
Advogado - Dr. Hugo Gueiros Bernardes 
Embargados- MOISÉS CRUZ DA SILVA E OUTRO 
Advogado - Dr. Marilene Somnitz Martins

DESPACHO
Horas extraordinárias prestadas com habitu- 

alidade, deixam de ser eventuais, incorporando-s° ao contra
to, nos limites da lei.

Revista provida para julgar procedente a r_e 
clamaçao.

Entendo não violados os artigos 832 e 896 
da C.L.T. e 153, § 29, da C. Federal. Embora considere atri-
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tante o aresto indicado as fls. 81/82, nao da o embargante a 
data de sua publicação,nem junta sua copia, como afirmado.

Por outro lado, não infringindo os artigos 
58 e 59 da C.L.T., dando-se a ambos razoável interpretaçao.

Indef iro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978 

fls) MINISTRO HILDEBRANDO BISflGLIfl 
Presidente da la. Turma

RR-2882/77
Embargantes- PEDREIRA COPACABANA LTDA E 3OSÉ ANTONIO DE SOU

SA FERNANDES
Advogados - Drs. 3osé Perelmiter e Hugo Antunes 
Embargados - OS MESMOS

DESPACHO
Revista nao conhecida.
fl da Reclamada, porque provado o tempo de 

serviço do Autor; a da Reclamante, por Ine faltar direito a 
ferias, eis que não trabalhou durante o período aquisitivo.

Recorrem os litigantes.
A empresa, por entender que a juntada de 

documentos feita, mesmo antes de encerrada a instrução, vio
la o art. 845 da CLT. Ao demais, a Turma, embora não conhe - 
cendo do recurso, adentrou no rnerito. Alega violaçao dos 
artigos 896, 787, 794, 818 e 40 da CLT; 153 § 29, da C. Fed_e 
ral e 104 do C. Civil.

0 Reclamante, insistindo em que o não conhe 
cimento da revista ofendeu o art. 896 da CLT e, via obliqua, 
o art. 133 do mesmo Estatuto.

Imerece acolhida ambos os embargos.
Ao apreciar a Turma a guestão da juntada de 

documentos antes de encerrada a instrução, sustenta que não 
foi ofendida a lei.

Tempo de serviço provado, constituindo a 
questão matéria de fato.

Inviolados os dispositivos legais invocados. 
0 aresto apontado e generioo, nao especifico.

Os embargos do Reclamante carecem de qual - 
quer fundamento legal, como expresso no art. 894 da CLT.

Indefiro ambos os embargos.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-2923/77
Embarga nte- FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado - Dra. Maria Cristina P. Cortes
Embargado - PEDRO CARMO ALBINO
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
Decidiu a Cx Turma que empregado comissiona

do gor vários anos em vaga nao preenchida e atendidos as con
dições para a efetivação, deve esta ocorrer.

Conhecida a revista, mas lhe negado provimen 
to.

Nos embargos opostos, alega-se violação 450 
6'461, § 3°, da C.L.T., alem do 896 do mesmo Estatuto. Indica 
vários arestos que entende divergentes.

Inocorre ofensa ao art. 896 da C.L.T., eis 
que conhecido o recurso.

Aos artigos 450 e 461, § 39, da Consolidação 
deu-se interpretaçao que nao fere sua literalidade.

Os arestos apontados nao discutem todos os 
fundamentos da decisão embargada.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente dala. Turma

RR-3053/77
Embargante- CIRNE - CIA INDUSTRIAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
Advogado - Dr. Francisco Durval Cordeiro Pimpão 
Embargados- FRANCISCO FONSÊCA DA SILVA E OUTROS 
Advogado - Dr. Ivo Ferreira dos santos

DESPACHO
Apurada a insalubridade na vigência do contra 

to, inaplicável o art. 39 do Dec. Lei n9 389/68.
Revista conhecida, mas a que se negou provi - 

mento.
Nos embargos, alega-se violaçao do Dec. lei 

,n9 389/68, indicando-se~um aresto que se entende divergente.
0 acordao trazido a colação, no entanto, e da 

própria la. Turma, alem de não autenticado.
No tocante a violação do art. 39 do Dec. lei 

nB 389/68, tal nao ocorre, face a afirmativa do acordao embar 
gado de que já fora constatada a inslubridade, na vigência dei 
contrato.

Indefiro.
Pub1i que-s e.
Brasília, 7 de junho de 1978 

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

RR-3105/77
Embargantes-ARMANDO MONZANO E OUTROS
Advogado - Drs. Eugênio 3. dos Santos e Alino da Costa Mon

teiro.
Embargado - COMPANHIA SOUZA CRUZ - INDUSTRIA E COMÉRCIO

Advogado - Dr. flloysio Moreira Guimaraes
DESPACHO
Prêmio aposentadoria não se confunde com a 

indenização prevista no § 39 do art. 17 da Lei 5.107, mormen
te havendo pedido de dispensa, feito com a assistência legal.

Revista a que se negou provimento.
Nos embargos opostos, alega-se que a decisão 

embargada divergiu de decisõesque afirmam a incidência obriga 

tória do § 39 do art. 17 da Lei 605/49, em qualquer transação 
da estabilidade. / ,

Na hipótese, porém, não se discute transação 
ou acordo, mas prêmio concedido apos a aposentadoria, por li
teralidade empresarial^ nao se configurado a divergência.

Caso nao e da Súmula n9 54.
Indef iro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-3204/77
Embargante- FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado - Dra. Maria Cristina P. Cortes
Embargado - ALBINO SECCO
Advogado - Dr. flntonio Humberto Cesar

DESPACHO
Revista não conhecida, por incidente a hipote 

se na Sumula n9 23. <
Ao demais, o mérito revolve matéria fatica.
Nos embargos opostos, alega-se atentado aos 

artigos 896, 450 e 461, § 39, da C.L.T.; invocando-se arestos 
tidos como discrepantes.

Nao destrói^ no entanto, a embargante o funda 
mento principal do V. acordao embargado, de que a decisão re- 
giona1~"parte de diversos fundamentos, e a jurisprudência ci
tada nao atende a todos".

Descabe, assim, o recurso, nao comprovada in- 
fringência do art. 896 da C.L.T.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-3299/77
Embargante- CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS GERAIS S/A - CEMIG 
Advogado - Dr. Venceslau Milton
Embargado - DOMINGOS GOMES PEREIRA
Advogado - Dr. Wilson Carneiro Vidigal

DESPACHO
_ Revista provida, parcialmente, para conceder 

incorporação de gratificação recebida durante sete anos.
Acordao e apontado nos embargos, com que se 

pretende justificar a divergência.
, Nao configura, no entanto, o atrito indispen

sável o aresto indicado, que é genérico e fala em gratifica - 
çao paga pelo ex"ercicio de determinada função.

Na hipótese vertente, o ponto nodal dadecisão 
reside no fato de o reclamante haver percebido tal gratifica
ção durante sete anos, incorporando-se ela ao contrato de tra 
balho. —

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-3406/77
Embargante- BANCO ITAÚ S/A
Advogado - Dr. Luiz Miranda
Embargado - AZIS NEME
Advogado - 3ose Torres das Neves

DESPACHO
Diarias pagas quer viajasse ou nao o empregado, 

constituem salário,#mormente quando o Reclamado as integrou nos 
cálculos indenizatórios.

Revista não provida.
Nos embargos opostos, reitera o embargante ca - 

rência de ação, por não obedecido o que prescreve o art. 872 §
único, da C.L.T.

No mérito, diz ofendido o art. 457 § 29, da 
C.L.T., apontando arestos que entende divergentes.

Sem razão o embargante.
As diárias foram consideradas, face a prova, 

como salário. Daí a incidência das majoraçoes normativas.
0s arestos apontados não se ajustam ã hipótese 

vertente, por não discutirem todos os fundamentos expostos na 
decisão regional e no acordão embargado.

Inofendido o art. 457 § 29, da C.L.T.; pelas 
razoes enunciadas.

Indef iro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-3410/77
Embargante- ANTON10#A BRANTES CORREIA
Advogado - Dr. 3ose Torres das Neves
Embargado - MERCANTIL - PARTICIPAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO S/A-MEPASA
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Advogado - Dr. Clemente Silveira de Paiva
DESPACHO
Empresa de valores mobiliários.
Jornada de seis horas a partir de 20.5.75, data 

da vigência de sentença normativa que as concedeu.
Revista nao conhecida, por não amparada nos pres 

supostos do art. 896 da CLT.
Nos embargos opostos, alega-se violação dos ar

tigos 896 e 224 da CLT e 128 do CPC.
Imerece acolhida a infringência do art. 128 do 

CPC., na revista nao se sustenta julgamento fora da lide. Falta 
de prequestionamento, com a consequente preclusão da matéria.

Do mesmo modo inaplicável a Sumula 55, que
tem outro destino.

Nao destruídos os fundamentos do acórdão embar
gado, no rangente a inviabilidade do conhecimento do recurso.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-3582/77
Embargante- WALDEMAR DINIZ PEREIRA
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
Advogado - Dr. Abel Nascimento de Menezes

DESPACHO
Pedido de pagamento de adicional de insalubrid_a 

de negado, por não manter o empregado contacto permanente com 
portadores de moléstias infecto-contagiosas.

Revista não provida.
Nos embargos opostos, alega-se violaçao do art.

896 da C.L.T., o que não ocorreu, eis que conhecida a revista.
Os acórdãos apontados não configuram o atrito 

jurisprudencial: o primeiro fala em contacto permanente; o se - 
gundo, quando resulta a insalubridade da perícia.

Na hipótese os laudos foram conflitantes. 
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
RR-3588/77
Embargante- COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF
Advogado - Dr. Fernando Sebastião Pereira de Faria
Embargado - HILTON FIÚZA DE CASTRO
Advogado - Dr. Roberto T. Freire

DESPACHO
Embora aposentado, continuou o empregado a pres 

tar serviços á Reclamada. Aposentadoria em data anterior à Lei 
6204/75, sem solução de_continuidade a relaçao empregatícia.

Aplicação da Sumula 21.
Nos embargos, procura-se demonstrar que o empre 

gado, apos a aposentadoria, passou a exercer funções diferente^ 
e que a readmissão se .processou após a referida lei.

A matéria discutida nos embargos e fática.
Ao demais, aplicavel ao caso, a súmula 21, pois 

o evento se deu antes da vigência da Lei n5 6204/75.
Indefi ro.
PubT ique-se.
Brasília, -7 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-3697/77
Embargante- COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ
Advogado - Dr. Paulo Castelo Branco
Embargado - MANOEL SEVERIJNO MARTINS
Advogado - Dr. Eduardo Mussi

DESPACHO
Parcelas pagas a títulos de pequenas despesas. 

Ilegalidade de sua supressão pois constituem salário disfarçado
Revista a que se negou nrovimento.
Nos embargos opostos sustenta-se violaçãodo art.

457 § 25, da C.L.T., apontando-se arestos considerados diverge_n 
tes. •

_ Sem razao o embargante, quando alega que a deci
sao embargada se distancia da litiscontestatio.

Naincialhá referencia a diversas verbas pagas 
não so diárias.

Ao demais, o V. acordao regiogal nao enquadrou 
a hipótese no art. 457 § 2a, da C.L.T.; fundamentando seu con
vencimento.

Não há base legal para o prosseguimento do re
curso.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-3714/77
Embargante- INSTITUTO DE ENERGIA ATÔMICA
Advogado - Dr. Márnio Fortes de Barros
Embargado - ANTONIO JOSÉ TORREIRA DE MATOS
Advogado - Dr. Darci Ferreira da Luz

DESPACHO
Revista não conhecida, por nao configurados os 

pressupostos legais. Renuncia expressa a parte do período de 

aviso-previo. Responsabilidade da empresa quanto ao restante do 
prazo.

Nos embargos, alega-se violaçao dos artigos 896 
e 487 da C.L.T., indicando-se arestos relativos a interpretação 
do art. 896 citado.

Inocorre a violação do art. 896 consolidado. 0 
acórdão indicado na revista, conforme esclarecido na decisão em 
baigsda, nao configurava a divergência.

Por estes fundamentos, inaplicáveis os julgados 
trazidos á colação nos embargos.

Indef iro.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-3731/77
Embargante- PAULO BARALDI MARQUES E OUTRO
Advogado - Dr. lisses Riedel de Resende
Embargado - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado - Dr. Antonio Miguel Pereira

DESPACHO
Açao .em que se pretende movimentação judicial 

do quadro de pessoal, tornado estático pela empresa.
As instâncias ordinárias entenderam nao caber a 

Justiça compelir a empresa a satisfazer o pleiteado.
Revista conhecida, mas nao provida.
Nos embargos opostos, alega-se violação dos ar

tigos 444, 468 e 896 da C.L.T. e da Lei 10410/71. apontando-se 
arestos considerados divergentes.

Inocorrem os atentados legais invoccados, nem 
atritantes são os arestos trazidos á colação.

0 V. acordão embargado parte de mais de um 
pressuposto legal, não atacados nos embargaos.

Indefiro.
Publique-se.
Brasilia, 7 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

RR- 3931/77
Embargante - MARIA GORETTI MARQUES MARTINEZ
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargado - CONFECÇÕES WOLENS S/A
Advogado - Dr. Ricardo Leão

DESPACHO

Revista não conhecida, pois os acórdãos nela invoca 
dos não satisfazem o requisito da Súmula 38.

Nos embargos, alega-se violação dos artigos 896, 71, 
§ 12, e 72 da C L T., apontando um acórdão, tido como atritante.

Imerece seguimento o recurso, pois não demonstrado 
estar a revista, amparada no art. 896 da C.L.T.

0 acórdão apontado não diverge da decisão recorrida, 
eis que o intervalo para refeição não foi impugnado.

Indefiro.
Publique-se
Brasília, 7 de junho de 1978

As)MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR- 4009/77
Embargante - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO LEOPOL- 

DINA
Advogado - Artur Gomes Cardoso Rangel
Embargados - CIRIO FRANCISCO ESTEVES E OUTROS
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO

Complementação de aposentadoria. Obrigação de fazer 
da empresa, consistente na remessa, ao I.N.P.S., das folhas de 
pagamento com as diferenças pleiteadas. Competência desta Justi. 
?a.

Nos embargos, alega-se,a empresa, violação dos arti 
gos 110, 125, I, e 153 § 22 da C. Federal, Dec. lei ne 956/69 e 
art. 113 do CPC. Aponta acórdãos.

A jurisprudência deste Tribunal, no entanto, é ite
rativa no tocante à competência desta Justiça, em casos como o 
presente.

Assim, de acordo com a Súmula n2 42 e alínea b do 
art. 894 da CLT; indefiro os embargos.

Publique-se
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

AI- 556/77
Embargante - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CFDAE
Advogado - Dr. José Galdino
Embargado - JOÃO BATISTA CURCIO
Advogado - Dr. Carlos Eraldo Lopes
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DESPACHO
A C. Turma, após dar provimento ao agravo, conside

rou-o deserto, ao julgar embargos declaratórios.
Nos embargos opostos, alega-se violação dos artigos 

682, item IX e 789, § 5°, da C.L.T., apontando-se arestos tidps 
como divergentes, além de doutas opiniões doutrinárias.

A nulidade argtlida não pode servir de fundamento 
ao recurso, por não alegada no momento próprio, a teor do que ' 
dispõe o art. 795 da C.L.T.

Inofendido o art. 789 § 5a, da C.L.T., malgrado 
o inteligente raciocínio jurídico do douto patrono do embargan
te .

Expedida a guia, só após o decurso do prazo le - 
gal, foi feito o preparo do agravo, não importando não tenha si 
do exigido o depósito prévio.

No tocante a questão de os embargos declarató - 
rios não poderem substituir a decisão embargada, embora consti
tua matéria discutível, muito embora o que dispõe o art. 535 II, 
do atual C.P.C. 0 recurso não está fundamentado, conforme o exi. 
ge o art. 894 da C.L.T.

Indefiro.
Publique-se
Brasília, 19 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

AI- 733/77
Embargante - CENTRAIS ELÉTRICAS DE SAO PAULO S/A - CESP 
Advogado - Dra. Maria Cristina P. Cortes 
Embargado - ALBERTO DE ALMEIDA
Advogado - Dr. Antero Patrício Silvestre

DESPACHO
Agravo desprovido, por não obedecer a revista aos 

ditames do art. 896 da CLT.
Aplicação, ao demais, da Súmula n2 51 deste Tribu 

nal.
Nos embargos opostos alega-se violação dos arti - 

gos 896 e 897 da CLT e § 22 do art. 62 da Lei de Introdução ao C. 
Civil.

Sustenta-se que a alteração feita pela Empresa em 
1971, de ato anterior que concedia gratificação a quem se aposen 
tasse, se aplica ao AUor , que se aposentou após aquele ano. Ine 
xistiria direito adquirido.

Entendemos, como o V. acórdão embargado, não es - 
tar fundamentada a revista, daí a confirmação do despacho que a 
inadmitiu.

Não ofendido o art. 896 da CLT.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
AI- 1821/77
Embargante - SABINO FERREIRA - INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 

(AIMORÉS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA)
Advogado - Dr. Fernando Silva
Embargado - JOSÉ FRANCISCO BLOM E OUTRO 
Advogado - Dr. Silvio dos Santos Abreu

DESPACHO
Agravo desprovido, mantendo-se o R. despacho agra 

vado, que demonstrou, ponto por ponto, o descabimento do recur 
so.

Nos embargos opostos, alega o embargante violação 
do art. 896 da CLT, indicando arestos que falam do cabimento ' 
da revista , quando-fundamentada. Sustenta-se ofensa aos arti
gos 832 da Consolidação e 131 do Código de Processo Civil, no 
atinente ao cerceamento de defesa.

Irrespondíveis os fundamentos pelo qual o E. Tri
bunal Regional rejeitou a preliminar, fls. 91, bem como os exa 
rados do despacho agravado.

0 consórcio empresarial reconhecido decorreu das 
provas dos autos, insuficientes os argumentos em contrário. 

Inocorre ofensa ao art. 896 da CLT.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

AI- 2281/77
Embargante - DIG - DISTRIBUIDORA GUANABARINA DE VEÍCULOS S/A 
Advogado - Dr. Marco Enrico Slerca
Embargado - WALTER DE SOUZA LOPES
Advogado - Dr. Audelino Vieira da Silva

DESPACHO

Agravo desprovido, por versar a revista matéria já 
interpretada na Súmula n2 27 deste Tribunal.

Nos embargos, alega-se violação do art. 72, § 22 , 
da Lei n? 605/49, indicando-se um aresto.

Discutir se o empregado recebe, ou não, repouso so 
bre comissoes, é matéria de prova e fato, insuscetível de reexa 
me através recurso de revista.

Bem aplicada a Súmula n$ 27.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
AI- 2712/77
Embargante - ROGÉRIO VICTOR CAMPOS
Advogado - Dr. Sebastião Lázaro Balbo
Embargado - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogado - Dr. Maurício A. Penna Chaves

DESPACHO
Agravo desprovido por versar matéria de prova a inda 

gação sobre aplicação da pena de confissão. Interpretação do art. 
844 da C.L.T. , não sua violação literal.

Nos embargos opostos procura-se demonstrar ofensa ' 
aquele dispositivo consolidado.

Como afirmado, porém inocorreu ofensa literal ao tes 
to examinado, mas sua simples e razoável interpretação.

Indefiro.
Publique-se.

Brasília, 15 de junho de 1978
As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
AI- 2783/77
Embargante - JOSÉ PAOLILLO
Advogado - Dr. Sebastião Lázaro Balbo
Embargado - BANCO NACIONAL S/A
Advogado - Dr.Domingos Spina

DESPACHO
Gerente comissionado, com gratificação de um terço.

Aplicação do art. 224, § 22, da C.L.T. Agravo desprovido.
Nos embargos opostos, sustenta o embargante que a 

revista focalizava as horas excedentes de oito, questão não discu
tida no acórdão, apontando arestos atinentes.

Se houve, no acórdão embargado, omissão, deveria ' 
esta ter sido questionada através embargos declaratórios, ex-ví do 
art. 535 do CPC. Não o fazendo, deixou o embargante precluir seu 
direito.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
AI- 2965/77
Embargante - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogado - Dr. Lino Alberto de Castro 
Embargado - NELSON DE ALBUQUERQUE CIRENO 
Advogado - Dr. Joaquim Fornellos Filho

DESPACHO
Agravo desprovido. Aplicação do Prejulgado n2 43. 

Advogado não constituido nos autos.
Nos embargos opostos, alega-se ofensa aos arts 

896 da CLT e 13 do C.P.C.
Não merece prosperar o recurso.
Contra a tese do embargante há o art. 37 do C.P.C. 

e o Prejulgado n2 43.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
AI- 3021/77
Embargante - BANCO ITAÚ S/A
Advogado - Dr. Luiz Miranda
Embargado - JÚLIO RODRIGUES BARBOSA E OUTRO
Advogado - Dr. vinicio P. Cavalcanti Tabajara

DESPACHO
Agravo desprovido, salientado o V. acórdão embargado 

o fato de o Regional haver afirmado que a defesa ficou restrita à ' 
alegação de pagamento de gratificação de um terço, não provado exer
cer o autor cargo de confiança.

Nos embargos opostos, invoca o Banco acórdãos atinen

-tes ao mérito.
Não comprova, porém violação dos artigos 896 e 

897 da C.L.T. A matéria, ao demais, é de prova, consitente no 
enquadramento do autor em cargo de confiança.
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Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
AI- 3049/77
Embargante - COM- MICROMATION S/A - PROCESSAMENTO DE DADOS
Advogado - Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado - DACIO VILLAR
Advogado - Dr. Roberto Alves dos Reis

DESPACHO
Agravo a que se negou provimento, porfocorrente 

a t?ese consubstanciada na Súmula 27.
Inocorre ofensa ao art. 896 da C.L.T. Ao con - 

trário, foi ele obedecido, conforme dispõe sua alínea a, parte 
final.

Os arestos apontados esbarram na súmula 27.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
AI- 3061/77
Embargante - BANCO ITAÚ S/A
Advogado - Dr. Luiz Miranda
Embargado - FRANCISCO MELO FREIRE JÚNIOR
Advogado - Dr. José Torres das Neves

DESPACHO
Agravo não provido. Verba paga com caráter sala

rial, e não de ajuda de custo. •
Nos embargos opostos, insiste o embargante no ca 

ráter não salrial de verba discutida. Aponta arestos.
0 que se pretende,nos embargos, é resolver maté

ria fática e de prova, soberanamente aprecidada pelas instâncias 
próprias.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília,28 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
AI- 3148/77
Embargante - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS
Advogado - Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado - ELIZEU RINCO
Advogado -

DESPACHO
Agravo não provido. Aplicação do Prejulgado n2 

52.
Nos embargos opostos, alega-se violação do 

art. 72. letra a, da Lei n2 6O5/49, invocando-se decisão do C.

Supremo Tribunal Federal.
Como afirmado no V. acórdão recorrido ainda que 

perdessem força vinculativa os Prejulgados, restariaja jurispru - 
dência iterativa.

As decisões invocadas são isoladas.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
AI- 3273/77
Embargante - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogado - Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado - MARTINS ROBERTO
Advogado - Dr.

DESPACHO
Agravo a que se negou provimento. A Gratificação 

a que se refere o Prejulgado n? 17 é aquela que tem a mesma fina
lidade e espírito da que trata a Lei 4090/62, o que não ocorre na 
hipótese.

Indicado, nos embargos opostos, aresto que teria 
resultado no Prejulgado referido.

Acontece, porém, que a decisão embargada se fun
da em duas premissas: diferentes finalidades das gratificações e 
pagamento da contratual mesmo após o advento da Lei n2 4090/62.

De acordo com a Súmula 23 indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
AI- 3308/77
Embargante - ORNIEX S/A - ORGANIZAÇÃO NACIONAL DE IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO

Advogado - Dr. J. Granadeiro Guimarães
Embargado - JOÃoAGRIPINO LUIZ
Advogado -

DESPACHO
Agravo desprovido, por versar a revista matéria 

fática. Sob o fundamento de que a decisão embargada violou o ' 
art. 896 da C;L.T., opõe a Reclamada embargos, reportando, ain
da uma vez, aos fatos apresentados.

Não comprovo, no entanto a ofensa legal invoca 
da.

A matéria é, realmente, fática, não comportan
do o presente recurso, que se apoia, unicamente, em atentado ao 
art. 896 da C.L.T.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
AI- 3373/77
Embargante - JOSÉ PEDRO MARTINS
Adogado - Dr. Alino da Costa Monteiro

Embargado - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP

Advogado - Dr. Djalma Rodrigues
DESPACHO
Horas extras não reconhecidas face à prova dos au 

tos.
Agravo desprovido.
Nos embargos, sustenta-se que o que se discute na 

revista é o conceito de habitualidade, pois o trabalho extraoridj. 
nár io não foi negado. Aponta-se um aresto.

A^natéria, ainda, assim, é de fato e prova. 0 V. 
acórdão embargado afirma que o E. Regional não reconheceu a habi
tualidade indispensável.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
AI- 3399/77
Embargante - JOSÉ PEREIRA E OUTROS
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - VARIG S/A : VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE 
Advogado - Dr.

DESPACHO
Agravo desprovido. Cerceamento de defesa não con

figurado e insalubridade não comprovada. Matéria de fato e prova.
Nos embargos opostos, alega-se vulneração do art.

435 do C.P.C. indicando-se acórdãos que decidiram matéria a ele ' 
pertinente.

Inocorre, porém, a ofensa legal pretendida, sendo 
inatinentes os arestos invocados.

É que se'assegurou às partes a faculdade de ofere 
cerem quesitos suplementares ou perguntas elucidativas ao perito.

Não houve, assim, o cerceamento de defesa. 
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho, de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
AI- 3414/77
Embargante - ANTONIO CORREIA LIMA E OUTROS
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
Advogado - Dr. Célio Silva

DESPACHO
Equiparação Salrial não reconhecida. Agravo despro 

vido por pretender a revista reexame da prova.
Nos embargos opostos, alega-se violação dos arti - 

gos 896 e 831 da C.L.T., apontando-se arestos pertinentes a enqua
dramento jurídico do fato, quando possível conhecer-se da revista.

Inocorrem as violâções alegadas.
Os a?estos apontados são por demais inespecíficos 

para justificar o recurso.
Pretende-se, de fato, reexame de provas. 
Indefiro.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de $978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
AI- 3444/77
Embargante - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A*
Advajado - Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado - EDMÍLSON GOMES DO NASCIMENTO
Advogado - Dr. João Santos
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DESPACHO
Função de chefia de expediente não considerada 

enquadrada nas exceções do art. 224 § 22 , da C.L.T.
Revista indeferida e agravo desprovido, por 

versar matéria fática.
Nos embargos opostos, insiste o Banco em que 

o empregado comissionado, com gratificaçao de um terço, enquadra 
do no art. 224 § 22, da C.L.T. , não faz jús ao pagamento das 7a. 
e 8a. horas.

Diz violado aquele artigo, bem como o 896 da 
C.L.T. Indica arestos considerados divergentes.

Na hipótese vertente, o V.' acórdão regional en 
tendeu que a função exercida pelo empregado nada tinha de chefia, 
trabalhando ele em agência interior, com, apenas, quatro funcio
nários.

A questão pertinente ao fato de se considerar 
pagas as 7a. e 8a. horas pela percepção de gratificação de um ter 
ço, não foi focalizada na revista.

A matéria é realmente de prova e fato, discutin 
do-se mera interpretação da Lei, não a violação literal.

Indefiro.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 1978 ..

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
RR- 3227/77
Embargante - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogado - Dr. Lino Alberto de Castro 
Embargado - LUCILA DE ABREU LEPLETIER 
Advogado - Dr. José Torres das Neves

DESPACHO
Decidiu a C. Turma que as férias gozadas fora do 

prazo legal são pagas em dobro.
Nos embargos opostos, alega-se violação do art. 

143 da C.L.T. , ivocando-se um acórdão,tido como divergente.
0 arestò apontado, sendo da mesma Turma prolato 

ra da decisão embargada, não ampara o pedido.
Violação literal do art. 143 da C.L.T. não ocor 

re, sendo-lhe dada razoável e correta interpretação.
Indefiro.
Publique-se.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

RR- 3332/77
Embargante - MARCOLINA DA CRUZ FERREIRA
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Advogado - Dr. loco Homa Bernardes

DESPACHO
Revista não conhecida, por versar matéria fática.

A decisão regional lastreou-se no fato de que a Autora, à época 
oportuna, não apresentou prova de escolaridade nos termos do De - 
ereto ns 5617/75. Seu aproveitamento se operou no momento em que 
apresentou aquela prova, já então de acordo com o disposto no Dec. 
7.689/76.

Nos embargos, alega-se que a decisão recorrida vio 
lou os artigos 444, 896 e 468 da CLT; 62 da Lei de Introdução ao 
Código Civil e § 32 do art. 153 da C. Federal, discordando da Súmu 
la 51. Invoca-se o Deaeto 4136/74-

Não são destruidos no entanto, os fundamentos pelos 
quais não foi conhecida a revista.

Em verdade , pretendia-se, como se pretende agora, 
discutir interpretação de lei, que não foi violada em sua literali 
dade, ao contrário, obêdecida, eis que não demonstrado atrito ju - 
risprudencial na revista.

Indefiro.
Publique-se.
Brasilia, 19 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
RR- 3365/77
Embargante - BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A
Advogado - Dra. Harleine Gueiros Bernardes Dias 
Embargados - LUIZ PEREIRA PINTO E OUTRO 
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO
Equiparação salarial entre ocupantes de cargos de 

confiança admitida.
A revista não foi conhecida por não divergentes, 

os arestos indicados, nem ofendida a lei em sua literalidade.
Nos embargos opostos, busca-se demonstrar que a 

revista estaria amparada no art. 896 da CLT, qué teria, assim, si 
do violado, bem como cs artigos 836, 461 e 224 da C.L.T. Indica-se 
em aresto que se atritaria com o acórdão impugnado.

Não >colhe, no entanto, a assertiva de que o re - 
curso de revista se fundara em divergência.

0 aresto indicado às fls. 64 não se presta ao co
tejo, pois a hipótese nele versada não se ajusta a dos autos.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
RR- 3598/77
Embargante - EVERALDO OLIVEIRA SOUZA
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

“ £0MpAUHIA GOODYEAR DO BRASIL - PRODUTOS DE BORRACHA. Advogado - Dr. Mario Guimaraes Ferreira

DESPACHO
Justa causa comprovada. Não demonstrada a prestação 

de horas extras e intervalos, a menos, para refeições.
Revista não conhecida, por versar matéria fática.
Nos embargos, além de violação dos arts. 896 da 

C.L.T. e 334 do C.P.C., são indicados arestos pertinentes à jus 
ta causa.

Indefiro os embargos.
A matéria versada nos embargos é, como a discutida na 

revista, de fato e prova.
Inocorrem as violações legais arguidas, sendo inapli 

cáveis os arestos coligidos.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Ministro Presidente da la. Turma
RR- 3749/77
Embargante - INAH ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - PASKIN S/A INDÚSTRIAS PETROQUÍMICAS
Advogado - Dr. Luiz Carlos Alendar Barbosa

DESPACHO
Adicional de periculosidade pago espontaneamente, de_s 

de cintes do ajuizamento da ação. Inaplicabilidade, ao caso, do 
art. 32 do Dec. Lei 389/68.

Hora de almoço paga de maneira simples, não beneficia 
da as Autoras das disposições da Lei n2 5811/72.

Invoca-se, nos embargos opostos, o § 32 do art. 153 da 
C. Federal, bem como o Prejulgado n2 41, § 22, do art. 22 da Lei 
n2 58II/72 e arestos tidos como divergentes.

A hipótese discutida nos autos, adicional de periculo 
sidade concedido espontaneamente pela empregadora e requerido coin 
retroatividade, após desligamento das empregadas, não encontra res 
sonância na alegada vulneraçao legal, nem diverge dos arestos acos 
tados.

Pagamento em dobro da hora para almoço se funda em in
terpretação de dispositivos legais, considerados não aplicáveis às 
embargantes, não a ofensa literal de lei.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
RR- 4118/75

.bargante - ABELARDO MORAIS E OUTROS
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÂS
Advogado - Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez

DESPACHO

Tempo despendido em transporte para o local de traba 
lho não é remunerado, na hipótese, face a convenção coletiva,quê 
assim dispõe. Inaplicável a lei de acidente de trabalho.

Revista conhecida, mas a que se negou provimento.

Nos embargos opostos, são invocados os artigos 
40, 82 e 444, 71, 468 e 832 da C.L.T. e 128 do C.P.C. Arestos são 
indicados.

0 acordao apontado as fls. 200 não é divergen— 
te. Ao contrário, converge para a tese defendida pela decisão embar 
gada. Os dois seguintes são da própria la. Turma, não servindo aõ 
confronto.

No tocante ao fato de o acórdão fazer referên
cia ao Código do Pessoal Marítimo da Petrobrás foi este juntado • 
com a contestação, fls. 55/59.

Não foram ofendidos os textos legais invocados, 
pelo que indefiro os embargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
RR- 3340/76
Embargante - ANTONIO CARLOS SALDANHA
Advogado - Dis. João Boabaid de Oliveira Itapary e Sebastião Ribei 

ro Salomão —



5254 Terça-feira 18 DIÁRIO DA J U S T I Ç A Julho de 1978

Embargado - RÁDIO E TV RIO S/A
Advogado - Dr. Guilbert Vieira Peixoto

DESPACHO
Contrato a prazo. Saída do empregado reconheci

da como de sua iniciativa-, não fazendo, assim, jús a indenização.
Revista não conhecida, por versar matéria fáti- 

ca e reapreciação da prova.
Nos embargos opostos, alega-se violação do art. 

896 da C.L.T. Não se a demonstra, no entanto.
Alegar e não provar é o mesmo que não alegar,já 

dizia o velho ditado latino.
Indefiro.
Publique-se.

, Brasília, 15 de junho de 1978
As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
RR- 1187/77
Embargante - CESAR PEREIRA MACHADO
Advogado - Dr. Cesar Pereira Machado
Embargado - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (7a. DIVISÁO iLEOPOLDINA)
Advogado - Dr. José Argentino da Silva

DESPACHO
Incidência da gratificação adicional por tempo 

de serviço sobre o vencimento ou salário do cargo efetivo. Súmula 
66.

Revista não conhecida com base na Súmula 42.
Nos embargos, alega-se que a ação se funda na 

Lei nfi 2287/54 e não na de n2 4345/64, que provocou o estabeleci
mento da Súmula na 66.

Ora, tanto a primeira, quanto a segunda lei,e_s 
tabelecem que o referido adicional incide sobre o salário efetivo.

Inocorre ofensa ao art. 62, § 22, da Lei de In 
trodução ao Código Civil.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 1978

As)MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
RR- 1233/77
Embargante - ANT0NI9 ARAÚJO
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado - Dr. Válério Rezende

DESPACHO
Revista não conhecida, por versar matéria fática, eis 

que reconhecido pelo Regional não sastifazer o empregado as con
dições estabelecidas pela empresa para a concessão de complemen- 
tação de aposentadoria.

Nos embargos opostos, alega-se violação dos artigos ' 
896, 468 e 477 § 12, da CLT. Indicados arestos, tidos como diver 
gentes.

0 fulcro da questão, no entanto, reside no fato de ' 
que o V. aresto regional afirmar que o empregado não satifaz os 
requisitos exigidos para fazer jús à complementação

A matéria é, pois, de fato e prova.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
RR- 1547/77
Embargante - JOSÉ CAMPOS ABBADE
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargado - AGROLITE S/A : CIMENTO E AMIANTO
Advogado - Dia. Myrce Maria Moreira Chaves

DESPACHO
Repouso semanal remunerado sobre comissões. Seu paga 

mento mensal.
Revista não conhecida, por versar matéria fática.
Nos embargos opostos, alega-se violação dos arts.

896 e 9e da CLT. Indicados arestos.
Malgrado a situação fática ser de dtividosa interpre

tação, a revista não se encontrava, realmente, fundamentada,não 
merecendo conhecimento.

Os embargos não substituem aquele recurso, que é for 
mal, de acordo com o que dispõe o art. 896 da CLT.

Não ofendido este, não pode ter seguimento o apelo ' 
interposto.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
RR- 1653/77
Embargante - JOCKEY CLUB BRASILEIRO

Advogado - Dr. Hugo Mosca
Embargado - CARLOS HENRIQUE DE SOUZA
Adogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
Revista não conhecida, por não enquadrada nos permis 

-sivos do art. 896 da C.L.T.
Nos embargos opostos, alega-se ofensa aquele dis

positivo e ao art. 444 da mesma Consolidação. Apontado um acórdão 
atinente à configuração da desídia.

Não comprovadas, no entanto, as ofensas legais in 
vocadas. 0 aresto trazido à colação não traduz o atrito, eis que ~ 
não discute a compensação, ponto nodal da decisão embargada.

Indefiro.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
RR- 1923/77
Embargante - MEMOREX DO BRASIL PRODUTOS DE PRECISÃO LTDA.
Advogado - Dr. Victor Luiz de Salles Freire
Embargado - JOSÉ MAURÍCIO ADJUNCTO DANTAS 
Advogado - Dr.

DESPACHO
Revista não conhecida. 0 acórdão regional não ne

ga o efeito de^ioisa julgada com referência a anterior acordo homo 
logado. Só que este não se referia a anotação de carteira profis - 
sional.

Nos embargos opostos, insiste-se na tese da coisa 
julgada. Invoca-se o art. 1030 do C. Civil, trazendo-se arestos,da 
dos como divergentes.

Não merecem prosperar os embargos, Os acórdãos ' 
apontados não traduzem o atrito jirisprudencial, porque não negado 
produza o acordo homologado a coisa julgada. Decidido, isto sim , 
que tal acordo não se referia a anotação de carteira profissional.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
RR- 2307/77
Embargante - MÁRIO NELSON BUENO
Advogado - Dr. Lázaro B. de Camargo e Alino da Costa Monteiro 
Embargado - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
Advogado - Dra. Maria Cristina P. Cortes

DESPACHO
Decidiu a C. Turma, ao negar provimento ao recur 

so do Autor, ao entendimento de que a norma legal estadual não 
obriga a empresa, como lei, mas incorporada ao regulamento desta, 
deve ser respeitada como cláusula contratual, devendo ser conside 
rada vmtagem instituída pelo empregador, e, como tal, aplicada, ”, 
sem ampliações.

Nos embargos opostos, indica-se um aresto, fls . 
157, invocando-se violação dos artigos 82, XVII, B, da C. Federal 
e 92 e 457 § 12, da C.L.T.

Entendo não divergente o acórdão trazido à cola
ção por considerá-lo inadequado à divergência. Inofendiddos, por 
outro lado, os dispositivos legais invocados, face aos pressupos
tos de direito que cercam a concessão das vantagens discutidas.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la’. Turma
RR- 2442/77*
Embargante - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado - Dra. Maria Cristina P. Cortes
Embargado - GERALDO GOMES DA SILVA
Advogado - Dr. Paulo Afonso de Marno Leite

DESPACHO

Revista não conhecida. Inexistência de conflito 
jurisprudencial ou de vulneração de lei. Não ocorre cercea - 
mento de defesa quando, após deporem as testemunhas e já fir 
mado o convencimento do Juízo, pretende a parte seja ouvida 
nova testemunha.

Nos embargos opostos, busca-se amparo em ares - 
tos respeitantes ao cerceio de defesa discutido. Alega-se vi> 
lação do art. 896 da C.L.T.

Tal não ocorre, no entanto.
0 que afirma o V. acórdão embargado’ é a inocor- 

rência de atrito de julgados, ou de violação legal, desde ' 
que apto 0 Juízo a proferir decisão pelos elementos dos au - 
tos.

Indefiro. Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
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RR- 2754/77
Embargante - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado - Dr. Luiz Carlos Pujol
Embargado - AUTILDE MANTOVANI
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
A C. Turma não conheceu da revista, por estar a 

decisão regional acorde com o Prejulgado n2 36. Aplicada a 
Súmula 42.

Nos embargos, alega-se a inaplicabilidade, ao ' 
caso, do referido Prejulgado, eis que a substituição foi pro 
visória e eventual. Diz-se violado o art. 896, apontando-se 
acórdão, considerado divergente.

Imerece acolhida os embargos.
A discussão nele versada é sobre matéria de fa

to e prova, não rendendo ensejo ao recurso.
Não se comprova, ao demais, violação do art.

896 da C.L.T.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-2878/77
Embargante- EMÍLIO ROCHA
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - LIGHT- SERVIÇOS DE ELETRICIDADES S/A
Advogado - Dr. Celio Silva

DESPACHO
Cerceamento de defesa negado, eis que a sen 

tença se fundou no próprio depoimento do Autor.
Revista não conhecida.
Nos embargos, alega-se violação dos artigos 

896 e 828, § único da C.L.T; 20, § 30 da Lei n” 5.584e 344 e 
414 do C.P C., apontando-se um aresto, tido como divergente.

Inocorrem as pretendidas infrigências legais 
bem como o atrito jurisprudencial alegado.

0 Acórdão embargado sustenta que o proprio 
Autor se incumbiu, em seu depoimento, de negar a identidade de 
funções. ~ .

Os fundamentos da decisão permanecem inte - 
gros, nao se provando a violaçao do art. 896 da C.L.T.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
RR-2926/77
Embargante- BANCO DO BRASIL S/A
Advogado - Dr. Dilson Furtado de Almeida
Embargado - JOSÉ ALBERTO BRAZAO
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO 
Complementaçao de aposentadoria. 
Recurso a que se negou provimento. 
Nos embargos, aponta-se um acórdão que ver

sa sobre complementaçao proporcional ao tempo de serviço, sen 
do este inferior a 30 anos.

Nao e a hipótese vertente.
Indefiro. Publique-se.
Brasilia, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidete da la. Turma

RR-3985/77
Embargante- OLDEMAR DIAS PEREIRA
Advoqado - Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargado - COMPANHIA DOCAS DE SANTOS
Advogado - Dr. Klaus Menge

DESPACHO
Revista a que se negou orovimento, nao con

figurada a nulidade por cerceamento de defesa ou por decisão 
proferida fora da litiscontestatio.

Acoirdao sobre cerceamento de defesa, são 
apontados nos embargos.

0 V. acordao embargado, no entanto, afirma 
que o depoimento testemunhal requerido prentendia provar faltas 
confessadas pelo Requerido e provadas pela Requerente.

Assim sendo, os arestos apontados não confi 
guram a divergênia, por nao discutirem aquela questão.

Indefi ro.
Publique-se.

Brasília, 15 de junho de 1978 
As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

RR-4019/77
Embargante- PAULO POLLETTI
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - BANCO DO BRASIL S/A
Advoga-do - Dr. Joaquim Eugênio da Silva Santos

DESPACHO
Promoção negada, nao provado tenha sido o 

Autor preterido.
Revista nao conhecida.

Nos embargos opostos, alega-se violaçao dos 
arts. 896, 444 e §§ 2° e 30 do art. 461 da C.L.T. e § 30 do 
art. 153 da C. Federal, indicando-se arestos pertinentes e 
equiparação salarial ou promoçoes.

Inocorrem divergências pretendida e as vio
lações legais apontadas.

A revista versava, realmente, matéria de_ 
prova, eis que reconhecido pelas instâncias ordinárias, a nao 
preterição do Autor.

Indef i ro.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

R R-4020/77
Embargante- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado - Dr. Roberto Benatar
Embargado - JOÃO MANOEL
Advogado - Dr. Manuel Batista Lisboa júnior

DESPACHO
Decidiram as instâncias ordinárias pelo di

reito do Autor em se efetivar no cargo exercido^ pois, no caso, 
inocorrente a substituição, mas a promoção, estando vago o car
go ocupado.

Nao conhecida a revista, por inaplicável o 
Prejulgado n0 36; inofendido o art. 450 da C.L.T. e imprestável 
o aresto apontado, por nao indicado a fonte de sua publicação.

Nos embargos, alega-se violação dos artigos 
461, § 20, da C.L.T. e 85, I e II, e 153, § 20, da C. Federal 
e de dispositivos do_regulamento da empresa.

Nao sao, no entanto, destcuidos os fundamen
tos pelos quais não foi conhecida a revista, não se alegando, 
sequer, atentado ao art. 896 da C.L.T.

Indef i ro.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 1978

As) MINISTRO'HILDEBRANDB BISAGLIA
Presidente da la. Turma
RR-4028/77
Embargante- JOCKEY CLUB BRASILEIRO
Advogado - Dr. Hugo Mosca 
Embargado - ÁLVARO DAVID 
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO
_ Revista,nao conhecida,’ por versar materia de

interpretaçao de lei e matéria de fato.

Discute-se, in casu, empregado que se afas 
ta do emprego no curso da ação ajuizada contra ela e de abon~ 
dono de emprego nao caracterizado.

Nos embargos opostos alega-se violaçao dos 
artigos 896 e 473 da C.L.T., inaplicável a hipótese, o art. 
483 do mesmo Estatuto. Sustenta-se nao apreciaçao de matéria 
versada na revista, pertinente a tese de que deveria, quando 
muito, ser decretada a readmissao nao a reintegraçao. Sao apon 
tados acordaos. —

0 embargante, no entanto, nao destrói os 
fundamentos pelos quais a revista não foi conhecida.

, ~ 4 questão pertinente a reirtegraçao, se
omisso o acordao, deveria se discutida através embargos decla 
ratorios, ex-vi do que dispõe o art. 535 II, do C.P.C. ~

De_se ressaltar que a C. Turma não conhe - 
ceu da revista, por nao amparada no dispositivo legal que a 
admite.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-4113/77
Embargante-ANTONIO ALBERTO MAIA VIANA
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - ASTRO MARÍTAMA NAVEGAÇÃO LTDA 
Advogado - Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 

DESPACHO
Revista provida, em parte, para excluir da 

condenação horas extras referentes aos períodos em que o rec/a 
mante executar serviços por motivos de manobras ou fainas gerais.

Embargos que se reportam ao douto voto ven
cido, alegando-se violaçao do art. 249 da C.L.T. indicado em 
aresto.

Imerece acolhida o recurso.
Ao art. 249 da C.L.T. foi dada simples e ra 

zo^vel interpretação, não ocorrendo violação literal ao seu 
texto.

0 acordão invocado não éatinente á hipótese. 
Indef iro.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidiente da la. Turma

RR-4128/77
Embargante- S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS^F. MATARAZZO
Advogado - Dr. Maria Cristina P. CÔrtes
Embargado - JOSÉ AUGUSTO GOMES
Advg. Zelia C■CastrpçSPACHO

Re.vista provida para se deferir ao Reclaman 
te diferenças indenizatorias do primeiro período do contrato dã 
trabalho, deduzida a importância já paga a esse título.
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Embarga a Reclamada .
Alega-se que hocorreu ato fraudatório, argui 

prescrição e pede incidência de correção monetaria sobre as par 
celas compensadas —

Nao merece acolhida o recurso.
A fraude foi reconhecida porque emergente 

dos autos o reconhecimento da hipótese prevista na súmula 20; à 
prescrição, aplicadp o Prejulgado n5 48. Correçao monetária só 
e aplicaeel aos créditos do empregado, não aos débitos.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 1978.

As) MINISTRO HTLDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-414B/77
EmbÊTrgante- FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado - Dr. Maria Cristina P. Cortes
Embargado - FILOgOnIO RIBEIRO E SILVA
Advogado - Dr. Lázaro Bittencourt de Camargo

DESPACHO
Gratificaçao concedida e incidente sobre 

quinquênios, deferida pelas instâncias ordinárias, face à 
prova dos autos.

Revista nao conhecida, por versar matéria 
f at ica.

Nos embargos opostos, alega-se ofensa aos 
artigos 896 e 444 da Ç.L.T. e 1090 do C. Civil. Reporta-se 
a embargante, a acordao constante dos autos.

Imerece acolhida o recurso.
A revista nao foi conhecida por não ofen 

didos os dispositivos legais nela apontados,nemdivergente- 
o aresto trazido à colação.

_ Nao sao destruidos os fundamentos pelos
quais nao se conheceu do recurso, inofendido, assim, o art. 
896 da C.L.T.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma


